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Torna-se público que o Secraaia Mrmicipal de Educaçii,o, por meio do Agente de Contratação, realizará o
procedimento de prêqualificaçào, em conformidade com a Lei n' 14.133, de l'de abril de 202I, e deÍnais
normas rylí«áveis. de acordo com as condições esabelecideq neste Edital.

I - OBJETO

O presente edital tem poÍ obje{o a ralizacrâo do procedimento de preaualificação, destinado a avaliar
previanente os interessados que pretandan participar de futura licitação, do tipo Concorrência Eletrônica
no iâmbito da SECRETARIA rVIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Este procedimento visa garantir maior
celeridade- transparência e compaitividade as conúatações futuÍas, aliúadas aos interesses e necessidades
da Adminisrração Publiça e tíxn como objetivo PRE{UALIFICAçÀO DE EMPRESAS
ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÀO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA
ESCOLA DE CIDADANIA I\{ARIA IOSE BEZERRA DE MELO, ESCOLA DE CIDADANIa
IMACULADA CONCEIÇÀO. JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO MUNICIPIO DE CRATEÚS
- CE.

'1. - MoDALTEAD{, DA fRÉ-QüALrfrcAÇÃlo O 8ORMA DA SüT{}RÂ LtCtTA4Ã{h
A prénualificaçâo sení Subjaiva e Específica destinada a verificar a conformidade com as especificações
e requisitos da Administração, permitindo a seleçào prévia de licitantes ern participar da Concorrência
Pública, decorrente do Pmc6so Administrrlivo n' 20250704fl[2, visando a PRESTAÇÀO DOS
SERVIçOS DE REFORMA E AMPLIAçÃO DA ESCOLA DE CIDADANTA MARIA JOSE BEZERRA
DE MELO, ESCOLA DE CIDADANIA IMACTILADA CONCEIÇÀO, JUNTO A SECRETARIA DA
EDUCAÇÂO MUNICIPIO DE CRATEÚS - CE, cujo detalharnenro se enconúa em anexo. A licitação que
exige essa prelqualificação ocorrerá na forma elarônica. modalidade Concorrência do tipo Menor Preço,
ern conformidade com a Lei n' 14.133/202 l.

1I -.Cf,ONOG&AMA
RECEBIMENTO IX)S IX)CUMENTOS: A patir do dia I I de julho de 2025.
.DATA DA AAI.RT.UAA DOC.ERTAMS:,28.de julho de 2025 à l0h00m.
DlvtlLGAÇÃO DOS LICrIANTES PRÉQUALIF|CAIX)S: aé r0 (dez) dias úteis após a data de
abertura do eertâme.
LINK: www.comoras.m2atecnolosia.com.br

2 - REGRAS GERAIS DA PRÉ{UALIF!C..â,ÇÂO

2.1. Modaüdade c Abrangôncia dc PrêQudifrcrção
2.1.1. PrêQmlificação Subjctiva Partial
A preserte prenualificação setá rcalizada na modalidade Subjaiva Parcial. com o objetivo de avaliar
parcialmente a capacidade dos licitantes interessados em paticipar de futuras contÍatações. A análise estaÍá
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LOTE DESCRIC_{O QTD T\D V. UNIT V. TOTAL

I REFORMA E AMPLIAÇÃO DÂ ESCOLA
DE CIDADANIÂ T,IARIA .,OSE BEZERRÂ
DE MELO

t.0 sERVrÇO 3.7 53.5 t9 -62

l REFORMÁ € AMPLIÁÇÃO DA ESCOLA
DE CIDADANIA IMÂCULÀDA
coNCErÇÃo

l0 sERVtÇO 2.176.{ 2-r7

f,.DrTAL Df, PRá-QUA{À'rcAçÃO N" FQú02r,025S.D[JC
PROCESSO ADMINTSTRATIVO N' 2O25O7O4OOO2

3.753.519.62

2.t76.1 2-87
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limitada a determinados requisitos técnicos ou de qualificaçào dos licitantes. Ênquanto os
de habilitagão serào verificados nas etapas subsequentes do processo licitatório-

Na modalidade Subjetiva Parcial, serâo analisados os seguintes aspectos:

- Qualificação econômico-financeira;
r Qualificaçào técnic4 com àfase na comprovação de atescados de execução de obras similares e equipe

tecnica habilitada.

O procedimento de pre-qualificaçào subjetiva será realizado com inscriÉo rêmpoúrir, esÍabelecendo um
prazo específico pâra que os fornecedores interessados se inscrevam e âpÍes€ntem a documentação
necessária para aniilise de suas qualificações. Esse formato desínase a uma contsataçâo específica,
permitindo que a Administraçâo avalie exclusivamente os fomecedores para o objeto em questão,
garantindo a competitilidadee a seleção eficiente de licirates que atendarn à nec'essidades do Município
paÍa essa contÍataçâo.

3 - LI\IDADE RESPONSAVEL

A rmidade resp-onúvel pela conduçâo do procedimento de pÍé-qualificação é SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇAO, encarregado de gerenciar todo o processo, desde a análise dos documentos ale a emissào
do ceúificado de prÉquaüficaçâo. A comissâo ou agenle de côntrataçâo designado pela Administração
conduzirá a avaliaçâo tecnica dos dccumentos, gdantindo a confonnidade dos fomecedores e bens com as

especificações preüstas no edital.

.I . DOCI,IIVI ENTOS NECESSÁRIOS

Para o processo de pré-qualificaçâo subjetiva com abrang&rcia parcial para obras, os interessados deverão
apresentar docuÍnentação de qualificação tecnica que comprove experiàcia e capacidade técnica rninirna
necessária para a execução de scrr.iços compatíveis com o obj*o praendido. bem como os documentos de
qualificação econômica financeira Esta etâpâ r.isa garantir que os licitantes possuem a documentaçào
necesÍáLÍia ex*idq permitindo uma análise inicial que poderá ser aprofirndada em etapas fitturas.

4.I . QLIALIFrcAÇÃO TÉJCNICA PARCIAL PAR,A OBRAS

A qualificação téorica pacial para obras busca assegurar que a empresa possui a experÉncia mínima e a
capacidade tecnica básica para executar o tipo de obra especificado no edital. bem como os documentos de
qualificação econômica {inanceira. A docurnemaçâo exigi& inclui:

I - RegÊtro no Conselho ProÍissiongl: ApÍesentaçâo de registro no CREA (Conselho Regional de
Engeúaria e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquiretura e Uôanismo), conforme apliuivel, para

empresas de engenharia, arquitetura ou constÍução, atendendo às exigências da legislaçõo profissional;

I I - Atestado técnico Profissional fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, deüdameote
registrado e certi{icado na entidade profissional competente - CREÀ que comprove que a licitânte possui

ern seu QUADRO PERMANENTE, profissional que tenha executado obra e serviços semelhantes com o
objeto ora licitado. com as seguintes características dos sêguintes itens de relevância:

CODIGO E DESCRIÇ,{O
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Esses requisitos foran definidos para garantir que os licitantes atendm à condi@es rninimas exigidas para
participação no processo licitatôrio. preservando a competitividade e a isonomia-
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ll. l - Os atestados de capacidade técnica proÍissional deverão estâÍ âcompanhados das respectivas CeÍtidões
de Acervo Técnico - CAT, dwidarnente emitidâ< pelo CREA competente, como forma de comprovação
de que os serviços forarn efetivamente executados por profissional legalmente habilitado e registrado.

ll.2-Entende-se, para fins dese Edital, como peÍencente ao quadro permanente:

a) Se EMPREGADO, comprovando-se o ünculo empregatício atraves de ópia da "Ficha ou Lirro de
Regisao de Ernpregado', da Carteira de Trabalho e Preüdência Social - CTPS e das provas de recolhimento
das obrigações sociais (ICTS) e (INSS) relativas ao último mês anterior à data de publicação deste edital,
acompanhadas das respectivas relações de ernpregados.
h) Se SOCIO, comprovando-se a participação sociaária através de ópiâ do Contrato social e aditivog se

houver, deúdamente ÍegistÍado(s) Ía Jrmta Comercial.
c) Se CONTRATADO, apresentar contrato de pÍeslacíão de serviço, vigente na data de abertura deste

c€rtarne, comprovando, aind4 o registro do responsável tecnico da licitantejunto ao CREd acompanhado
de declaraçâo ou documento eqúl'alente expedido, tarnbán peloCREd que indique a relaç6o das empÍesÍrs
em que o profissional conratado figuÍe como responsfuel tecnico.

III - Demonstrrçio de Capacidadc Tccnico.Opcracional. através de Atestado(s) fomecidos(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, com identificação do assinante, comprovando que a LICITANTE
(Empresa). ern seu nome, que tenha executâdo obra e serviços semelhantes com o objeto ora licitado, com
as seguintes caÍacterísticas e quantidades iguais ou superiores a 30o/o.

Ill.l- Os atestados de capacidade técnica operacional dererào estar acnmpanhados das respectivas

Certidões de Acervo Teçnico - CAT. deüdãnente emitidas pelo CREA compeleÍtte, como forma de

comprovaçào de que os serviços foram efetivamente ex@utados por empresa legalmente habilitada e
registrada-

IV - Registro dos Profissioneh Rcspomivck: Apresentaçâo do registro dos engenheiros ou profissionais
técnicos no CREA, detalhando suas mibuições e experiência relacionadas à execução de obras cornpatíveis
com o objeto da licitação.

4, I.2 . QUALIFICAçÃO ECONONIICO,FINâ.\C EIR{ PA RCIAL PÂR{ OBRAS

c52 r7 - ESTRUTURA TRELTÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, CÓú LiAneõeS pen,CFt'SAD
INCLUSOS PERFIS METALICOS, CHAPAS METÁLICAS. 'TÁ/{\-SPORTE COM GUINDASTE.
JATEAMENTO E PIMURA

AS,

C1028 - REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO I :3

C19I9 _ PISO INDUSTRIAL NATUR,A.L ESP,=I2MIVÍ, INCLUS. POLIMENTO
C4460 _ MADEIRAMENTO P/ TELHA CERIIMICA _ (RIPÀ CAIBRO, LINHA)

TERNO

C22OO _ RETELH.AMENTO C/ TELH-A CERAMIC-A -ATE zOOó NOVA

CÓDIGo E DESCRIÇÃo
QTD MINIMA A

sfR
COMPROVADA

C5211 - ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURÀ TIPO ARCO, COM
LIGAÇÔES PARAFTJSADAS, INCLUSOS PERFIS MET-ÁLICO§. CHAPAS
METALICAS, TRÂNSPORTE COM GUINDASTE, JATEAMENTO E PINTURA

2.985.ó6 Ml

C3028 - REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADÀ TRAÇO
l:3

746.56 Ml

CI9I9 _ PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP,=I2MM, INCLUS FOLIMENTO
(EXTERNO)

315.ó8 Mr

C4.160 - MADEIRÁMENTO P/ TELHA CERAMICA - (RIPÀ CAIBRO, UI{tU.l i54.98 M'
C22OO _ RETELHAMENTO C/ TELHA CERAMICA ATE 2OPIO NOVA 733_03 M'
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a) Certidão negâtiva de fal,ência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da Lei
n" 14.133, de 2021); na hipótese de o docunento não conter expÍessân€íte o prazo de validade o
documenlo será considerado vríúido pelo praz.o de 30 (trinta) dias, a partil da daa de sua emissão.

b) Balanço patrimonial. dernonstraçâo de resultado de exeÍcício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercicios sociais (2023 e 2024), mmprovando:

b.l. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a I (um,
obtidos pela rylicaçào das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prâzo) + (Passivo Circulante
+ Passivo Não CiÍculante);
II - Solvência Geral (SG): (Ativo Total) - (Passivo Circulante +Passivo não Circulante)t e
III - Liqúdez Conente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante);

b.2. Os docurnentos referidos acima limitar-se-ào ao último exercicio no caso de a pessoajuridicâ ter sido
constituída há menos d€2 (dois) ânos;

b.3. Os documentos referidos acirna deverão ser exigidos com base no limite defrnido pela Receita Federal
do Brasil para tsansrnissõo da Escrituração Conüibil Digital- ECD ao Sped.

c) As empresas criadas ro exercício financeiro da licitação d€verão atender a todas as exig&rcias da
húilitação e poderão substituir os dernonstrativos conlábeis pelo balanço de abertura (Lei no 14,133, de
2021, art. 65. § l').

d) O balanço patrimonial, demonstÍação de resultado de exercicio e demais demonstraçôes contábeis
limitar-se-ào ao último exercicio no caso de a pessoajuridica teÍ sido constituída há menos de 2 (dois) anos
(§ 6" do aÍt. 69 da Lei n' 14.l 33. de 2021).

e) O aturdimento dos índices econômicos previstos neste it€m deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da fuea conüábil, apresentada pelo licitante.

f) Para fins de comprovação da qualifrcação econômico-financeira, será exigido que todas âs licitântes
demonstrem possuir patrimônio líqúdo minirno correspondente a- no mínimo, l07o (dez por cento) do valor
estimado da contratação, confomre permitido pelo art. 69, § 4', da Lei n' 14.133/2021.

f.1. Justificativa: Considerando a natuÍeza e a relevância do objeto contÍatual. bern como os riscos
inerentes à sua execuçâo, justifica-se a exigeucia de patrimônio líquido minirno corres?ondente a l0o/o (dez
por cento) do valor estimado da contratação como requisito de qualificaçâo econômico-financeira-
Tal medida visa assegurar que âs licitantes daenharn capacidde econômico-financeira compativel com as

obrigagõês contratuais, mitigando riscos de inadimplemento e garantindo maior segurança na execução do
contrato. A exigência de ÍobEtez patrimonial é especialmente pertinente quando se trata de contrataçào de
objetos com conpleúdade tecnica e impacto oÍçamentário significativo, situações em que eventuais falhas

cônúatuais podem acarretar prejúzos à Adminisúaçâo Pública e @mpÍometer a prestâção de serviços
públicos essenciais.
A previsão encontra respaldo no art. 69, § 4', da Lei no 14.13312021, que permite à Âdministraçâo exigir,
desde que dwidamente justiÍicado em raiao dos riscos envolvidoq patrimônio liquido minimo ou capital
social minimo de até 100,6 do valor estimado da conrraração.
A exigência será aplicada de forma isonômica a todas as licitantes- não se n*ando de restrição indevida à

competitividade, mas de medida proporcional e necessária para garantir a üabilidade da execução
contÍatual, conforme recomenda os princípios da eficiência, interesse público e seleção da proposta mais
vantajosa, pilaÍes da nova Lei de Licita@s e Contralos.
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4.lJ - DECTLAn+çôes ornrclrónlls nARA rxsc*.çÃo E pARTrclpAÇÃo No
PROCESSO DE PRE-QTJALIFICAÇAO

Para fonnalizar a inscrição e participação no proccsso de pÍe-q',âlificação, o interessado deverá anexar, no
sistema eletrônico, as declaraçôes obrigatórias listadas a seguir. Cada declaraçâo sení exibida com o título
corresponderte e deverá ser confirmada pelo interessado, indicando sua conformidade com os requisitos
exigidos e seu compromisso com a veracidade das informações,

V - Declaraçôcs obrigatórias:
a- Declaração de Atendimento aos Reqüsitos de Pre-Qualificação
b- Declaração de Manutençâo de DôcuÍnentos Atualizâdos
c- Declaração de Responsabilidade e Veracidade das Informa@es Fornecidas
d- Declaração de Nâo lnidoneidade
e- Declaragào de Experiência Tenica

I- Cada declaraçâo confirmada permanecerá anexada no sistema junlamente com o restante da
documentação solicitada, ass€gurardo a rastreabilidade e a fansparência dos compromissos assumidos.

ll- Caberá ao interes.sado ern panicipar da pré-qualiíicação acomparhar as operações no sistema eletrônico
duÍelte o processo, sendo responúvel poÍ eventuais ônus decorrentes da inobservância de mensagers e

notificações emitidas pela Administração ou da desconexão de seu acesso.

5 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPTIGNAÇÃO DO EDITAL

5.1. Qualquer pessoa pode impugnar esre edital de prenualificagão, por inegularidade na aplicação da lei
ou paa pedir esclarecimentos, devardo protocolaÍ o pedido úé 03 (tres) dias úteis antes da data do primeiro
dia para recebimento dos documetrtos (aí.164 dâ l,ei n" l4.l33l20?l\.
5.2. As impugnaçôes ao Eütal deverão ser dirigida< ao Agente de ContÍatação, por meio eletrônico, aÍavés
do sistema da plataforma: www.compras-m2atecnoloeia-com.br
5.3. A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da documentaçào do impugnante, sendo CPF ou
RG. em se tratando de pessoa fi,sic4 ou de CNPJ e alo côrlstitutivo. se pessoa juridica (por documento
original ou cópia autenticada), bem como da procuação e outros documentos que compÍovem que o
signatffo possui poderes de representação. se for ocaso.
5.4. Não serão conhecidas as impugnações e os recrúsos apÍesentados fora do prazo legal dou subscritos
por r?Íesentante não húilitado legalmente ou não identificado no proco§so para responder pelo
proponente.
5.5. Có€rá à Agente de ContÍdação, aroriliado pelos responúveis reqüsitantes pela elaboração deste

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação.
5.6. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será dilulgada ern sítio eletrônico oficial no
prazo de até 03 (tÍês) dias úteis, limido ao último dia útil anterior à data da abertura do certarne.
5.7. Acolhida a impugnação. serà definida e publicada nova data para a realização do certame.
5.8. As impugnações e pedidos de esclaecimentos não suspendern os prazos pre\,istos no certame.
5.8.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é meditla excepcional e deverá ser motivada pela
Comissão de Contrataçâo ou Agente de Contralaçâo, nos autos do processo de licitação.
5.9. Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modifica o edital, a alteração s€rá dirulgada
pela memra forma em que s€ deu o texto originâl do instrurnento convocatório.

6 - AvArraÇ.Ão E crcr,os DETNSCRJÇÃo

6,1. ,{veliaçáo Única com Prazo Dcterminado: PaÍa a pré-qualificaçào temporária direcionada
exclusivarnente ao objeto específico desta práqualiíicaçâo, a aniilise das documentações será Íealizada ern

uma unlca
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dejulho de 2025, conforrne diwlgado no sitio eletrônico da entidade e no Ponal Nacional de
Públicas (PNCP), permiündo que os interessados acompanhern e organizem a submissào de seus
docrÍne[tos- A avaliaçãolená unr przo miiximo de l0 (dez) dias uteis paa sua conclusão. ao final do qual
será emitido o certificado de prénualificação pua os interessados que atenderem aos requisitos
esabelecidos para esse objao especiÍim.

6.2. Emissâo do Ceúificado de PrêQualificação: Após a aprovaçào na avaliaçâo, será emitido um
ceúificado de prénualificaçâo válido exclusivamente paÍa o objeto específico da préaualificação ern
questào. Esse certificado atesta que o licitante
está qualificâdo e em conformidade com os requisitos para panicipaçâo na licitaçâo ünculada a esse objao,
conforme os parâmetros estabelecidos pela Administraçâo.

6.3. Prazo para Submissâo de Documenaos: Os interessados deverão apÍesentâÍ sua documentação até a
data estipulada para a análise, conforme dilulgado no sítio eletrônico da entidade e no PNCP. Qualquer
alteração no prazo ou nos requisitos sení informada antecipadamente pela Adminisúação, garantindo que
todos os inteÍessâdos tenhaÍn acesso à informação enr ternpo hábil.

7 - PROCEDIMENTO PAR.A ATU,{LIZdÇÃO DE I}OCUMENTOS

Análise e Confirmeçâo dos l)ocumcntos Atualizedos: A comissâo de avaliaçâo realizrá a anáüse dos
documentos atualizados no prazo de âté 10 (dez) dias úteis. Caso sejan idantificadas pendências ou
necessidade de correçôes, o interessado será notificado na plataforma eletrônica para que proüdercie os

ajusles necessários.

8 . CANCELÀM ENTO DO CE RTIECADO DE PRÉ-QUALI FICAÇÃO
8.1. A fâlta de atualizzção dos documentoE o descumpÍimento dos Íequisitos estabelecidos no edital ou o
fomeimento de informações inverídicas poderào resuhaÍ no canc€lamento da pré-qualiÍicação.

I - Recurso, no prazo de 03(tÍês) dias úteis. contado da data de publicação do resultado em face de:

a) Ato que deÍira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado.

8.2. A apreciação dar-se-á ern fase única.
8.3. O prazo para apresentação de contraÍrazões será o mesmo do recurso e terá inicio nâ data de intimação
pessoal ou de divulgação da inte4rosição do recurso.
8.4. Será assegurado ao licitânte vista dos elementos indispe,lrúveis à defesa de seus inleresses.
8.5. Os recursos deveúo ser âcompanhados de documentação murprobatôria que demonstre a
representatividade do representarte legal que assinou os mesmos.
8.6. Os recursos serão enüados, üa sistema da Plataforma M2A TECNOLOCIA LTDA:
www.comoras.m2atecno logia.com.br.

9. Rf,VOGAÇÃO OU ANTTLAÇÃO IX) PROCEDIMENTO

Ruà Gàteria GentiI Cardoso, 2o - Centro, ó3.700-OoO

7. I . Os interessados deverão manter os documentos apÍesentados atualizados durante o periodo de validade
do certificado de prc4ualiÍicação temporária. soh pena de suspensâo ou cancelamento do mesmo.

Pram para Atualizaçiio: Documentos com validade próxima ao vencimento deverão ser atualizados pelo
fomecedor antes de expiraenl mediante notificação do agente de contrataçâo, através da plataforma
elarônicq paÍa que sua condição de prequalificado seja mantida duÍ rte o periodo de rigência da pré-
qualificagão.

L l. l. Dos atos da Administraçào decônentes da aplicaçâo dese edital de prêqualiÍicação cabern:
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9.1. O procedimento de préaualificaçâo podelá ser revogado ou anulado pela Administração, conforme
disposo nos incisos I e II do .{rt. 7l da ki n" 14.13312021. caso haja razões de interesse público,
ilegalidades ou vicios quejustifiquem tal medida. Em caso de revogação ou anulaçâo, todos os certiÍicados
concedidos serão automaticamente cancelados.

l0 - DnarLGÂÇÃo r rnAlrspn RÊNCIA

10.1. Divulgação no Portal Nacional dc Contrstaçõs Públicas (PNCP): Todas as informações
referentes ao procedimeato de pre-qualificação, inclündo editais" impugnaçõeq respostâs, resultados e

cancelamentos. serão aÍnplâÍnente diwlgadas no PNCP e no sitio eletrônico oficial do município. de acordo
com o princípio da publicidade.

10.2. Certidâo de Pre.Quaüficaçâo: Após a apÍovâção, sení fornecida uma certidão que alesta a pré-
qualificação dos fomecedoreE renor'ável mediante atualização dos documentos exigidos.

II - INFRAÇÔf,S E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

ll.l. Em conformidade com a Lei Federal n" 14.13312021, os participantes do proc€dimento de pre-
qualifrcaçào ficaÍn sujeilos às avaliações adminislrativas nas situações de descumprimento das normas e

requisitos estabelecidos no presente edital, nas seguintes situa@€s:

Infraçôes Administrativas: Con*ituem infrações adminisúatiYas- passíveis de sanção. os seguintes atos

. Não entÍega da documentação pertinente para o c€Íto, conforme previsto no inciso Mo aÍt. 155

da Lei n" 14.133/202.1 .

. Não meltenha a documentaçâo atualizada e atualizadq conforme o preüsto neste edilal.

. Apresentação de documantação falsa ou presaçâo de declaação falsa durante a prénualificação,
conforme inciso VIII do aÍt- 155.

. CompoÍtamento inidôneo ou ato ftaudulento que vise frustrar os objetivos da pré-qualificação ou
das licitações ftturas, conforme incisos lX e X do an. 155.

o Outras infragões previstas no ãt. 155 da Lei n" l4.l33l202l, quurdo aplicável ao procedimento de
pre-qualificaçâo.

Sarçõcs Administrativas: Em decorrência das infrações mencionadas" serão ryücadas, conforme o caso,

as seguintes avaliações:

Advertôncia: seni aplicada exclusivamente por infração de menor gravidade, conforme previsto no inciso
do an. 156 da tri n' 14.133D021.
Multe: a ser calculada conforme prerisâo destê edital, com valor entre 0,5olo (cinco decimos por cento) e
30olo (tinta por cento) do valoÍ estimado do contrato a ser licitado. de acordo com a gravidade da infraçào.
lmpedimento de Licitrr c Contrrtrr com r Administnçâo Municipel: por período de até 3 (três) anos.
nas hipóteses de infração que conprometam a integridade do processo, conforme preüsto no inciso lll do
aí. 156.
Declaração de Inidoneidadc: impedindo o paticipante de licitar e contratar com a Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo de 3 (trà) a 6 (seis) írnos. nas hipóteses de
infrações grares, conforme inciso lV do dL | 56.

Critérios para Aplicaçio das Sançõcs: Na aplicação das sançôes, serão considerados os seguintes
critérios, conforme § l'do art. 156:
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Gruvidadc de lnfraçâo: a nâtuÍeza do ato de infração e seu impacto na integridade do de
pró-qualificação-
Pcculigridsde do Câso Coúcrcto: considerando as eslecificações especificas e o contexto da infraçâo.
Circunstâncias Agrevantes ou .{tenumtca: que podem causar o aumento ou reduçào do p,rejuizo.
Danos Causados à Administreção: avaliando o prejuízo potencial ou eficaz ao interess€ público.
lmplântação de Progmmt de lntegridadc: caso rylicável, conforme diretrizes dos órgãos de controle.

Dcfesa e Contraditório: O licitante ou fomecedor tefti diÍeito ao contraditório e à ampla defesa:
Multes e Adveúôncies: O interessado será notifrcado e poderá apresentar defesa no prazo de 15 (quinta
SrnçõB de Impedimento e Dcchraçâo de Inidoneidade: exigirão a instauração de processo de
responsabilização, pÍorÍogado poÍ comissão composta de dois ou mais seÍvidores. conforme art. I 58 da Lei
n' 14.133/2021, com possibilidade de apresentação de defesa e provas no prazo de l5 (quinze) dias úteis.
Reparação e Reabilitação: O participante penalizado poderá solicitar sua reabilitação perante a

Adminisüação. desde que curnpridos os reqüsitos do art. 163 da Lei n' 14.133!2021:

. Reparaçào lntegral do Dano causado à,Adminisuação:
. Pagamento das Multas Aplicadas;
o CumprimeÍrto do przo núnimo de reabilitação. de I (un) a 3 (trà) anos, conforme o caso:
. lmplantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, quando aplicrável.

Publicaçâo das Sanções: As avaliações aplicadas serão informadas e matidas atualizadas no Cadasfo
Nacional de Empresas lnidôneas e Susporsas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
conforme aÍt. lól da Lei n' 14.1332021, garantindo ampla publicidade e acessibilidade a essas

infonnações.

I2. DISPOSIÇÕES FINAIS

Justificstiva do Proccdimcnto: A prénualíficagão realizada no presente edital apoia-se nos principios de
eficÉncia".economicidade e competitividade, previstos no aÍtigo 5'da [.ei n' 14.133/2021. Esse processo

visa consolidar um grupo de fomecedores envolvidos e aptos a atender de maneira ágil e adequada às fuhrÍas
demondas da Adminis'traçâo Pública, contribuindo para um processo de contratação mais úpido e seguro.

Atraves desta avaliação previa a Administração promove uma rylicação racional dos recursos públicos,
garatindo que os fomecedores selecionados estejan devidanente preparados para cumprir os requisitos
técnicos e financeiros necessiírios. A pre4uali{icação também proporciona uma concorrência equilibrada
entre os paÍticipântes. o que resulta em um proc€sso seletivo, isonômico e transpaÍente.
Alern disso, ao publicar os critérios de qualificação e os resultados das âvâliações. o proc€sso fonalece a
transparàrcia e a s€gurânça juridica- ao mesmo tempo ern que permite o contÍole social sobre os

fornecedores húilitados. Esse procedimenlo favorece o aliúamento das futuras contratações com os
interesses e necessidades da AdministraÉo, garantindo que a prestação de serviços e adequada de bens à
população ocoÍra com qualidade e em conformidade com os princípios de integridade e responsabilidade
fiscal,

Licitsção Restriti aos Prç,Qualificrdos: A AdministÍaçào estabelece que a participação na licitação
futuÍa será reslrita exclusivamente aos interessados que tenham sido previamenle prénualificados para o
objeto especifico delineado neste edital de pré-qualificação. Essa restrição visa garantir que apenas
fomecedores que âtendâm aos critérios estabelecidos no edital de pre-qualificação. já validados e

planejados pela comissào responúvel, possam participar do processo licitatório.
Essa medida busca aprimorar a s€uança e a qualidade .lrs conúalações futuras, garantindo que os
participantes possuam experiàrcia comprovada e condi@es específicas paÍa atendeÍ às especificaçôes e

exigência do contsato. Além disso. esta rêstriçâo contribui pam a celeridade e eficiencia do procosso
licitatório. uma vez que a fase de húilitação inicialjá foi realizada permitindo maior agilidade na avaliação
das propostas e na formalização do contrato.
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Por firn a limitaçâo da licitaçâo aos prénualificados reforça a transpaência e a confonnidade com o edital,
únâ vsz que todos os ineressados foram previameme informados dessa exigência e puderarrr participar da
prénualificação em condições de igualdade, respeitando os princípios de cornpetitividade e isonomia
preüstas na Lei no 14.1332021.

Fazem paÍte deste edital:

- Anexo I - Projao Básico;
- Anexo I.l - Estudo Tecnico Preliminar;
- Anexo ll - Modelo Declarações:
- Anexo lll - Projeto de Engenharia

CrateúJCE. l0 dejulho de 2025

ORDENADORA DE DESPESAS
Secretaria Municipal de Educação

Rua Galeria GentiI Cardoso, zo - Cêntro, ó3.700-000


